
                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 048/2020 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
 

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXERCER CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito em exercício do Município de 
São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei 
Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e 
Funções Públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores; Lei 
2372/2017, de 22.12.2017, e alterações, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério 
Público do Município, e a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 004/2020, de 
13.02.2020, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde - Área 08 Gisele Samara dos Santos Silva 1º 
 

Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 
Agente de Combate às Endemias Felipe Dutra Prigol 1º 
 

Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Atendente de Creche 

Katia Walkiria Borges de Lemos 1º 
Jaqueline dos S. Fontana Almeida 2º 
Maria Ivone Borges Paim de Camargo 3º 
Cheila Lopes da Silva 4º 
Amanda Centenaro 5º 
Doralina Vanz dos Santos 6º 
Andrenize Zaparolli 7º 

 
Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Auditor Fiscal Tributário Camilo Ferraz da Luz 1º 
 

Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Auxiliar de Administração 
Angela Pasinato 1º 
Jhoni Zanela 2º 
Fabiane Tomazi de Mello 3º 

 
Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Enfermeiro Lilian Mitrus 1º 
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Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Engenheiro Ambiental Denise Antonia Eberhardt 1º 
 

Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 
Fiscal Tributário Mônica Rafaela Stanguerlin 1º 
 

Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Motorista  Antonio Carlos Mazutti 1º 
Cezar Luiz Pasinato 2º 

 
Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Operador de Maq. e Equip. Rodov. Janei Alberto Belusso 1º 
 

Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 
Procurador Jurídico Liz Mosele Tonin 1º 
 

Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 
Professor – Educação Física Eduardo Lemes da Luz 1º 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Psicólogo Jéssica Lisboa 1º 
 

Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Servente 
Vinicius Camargo Vieira 1º 
Suzana Martins da Silva Debona 2º 
Jane Pereira 3º 

 
Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 

Técnico em Enfermagem Vanessa Dalla Giacomassa 1º 
 

Cargo/Função Nomeado(a) Classif. 
Vigilante Sanitário Zita Alves de Andrade 1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da 

data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser 
prorrogado por igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado(a) entrar 

em exercício, contados da data da posse. 
 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio,  
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Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 27 DE FEVEREIRO DE 2020  
 
 
 

Valentim Gelain  
Vice-Prefeito em exercício  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 27 DE FEVEREIRO DE 2020  
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  


